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INDICAÇÃO Nº557/2025. 

 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS CABÍVEIS PARA 

VIABILIZAR A CONSTRUÇÃO DE CAPELA 

MORTUÁRIA NA COMUNIDADE AGROVILA JOÃO 

PONCE DE ARRUDA, COM A FINALIDADE DE 

OFERECER UM ESPAÇO DIGNO, ADEQUADO E 

HUMANIZADO PARA A REALIZAÇÃO DE VELÓRIOS E 

CERIMÔNIAS DE DESPEDIDA. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 29 de setembro de 2025. 

 
 
 

 
MIGUEL DE PAULA OLIVEIRA 

Vereador 
 

JUSTIFICATIVA 

      

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de tomar medidas cabíveis para viabilizar a construção de capela 

mortuária na Comunidade Agrovila João Ponce de Arruda, com a finalidade de oferecer um 

espaço digno, adequado e humanizado para a realização de velórios e cerimônias de 

despedida. 

 

A implantação dessa estrutura representa uma benfeitoria tão essencial quanto outros 

logradouros públicos, pois visa suprir uma necessidade urgente da Comunidade. Atualmente, 

os moradores enfrentam dificuldades para realizar velórios de forma digna, por não disporem 

de um espaço adequado. Em momentos de luto, que naturalmente envolvem fragilidade 
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emocional, é imprescindível oferecer conforto físico, moral e psicológico aos familiares e amigos 

enlutados. 

Com a construção da capela mortuária, será possível proporcionar à população local um 

ambiente apropriado para a realização de velórios e cerimônias de despedida, garantindo 

respeito, acolhimento e dignidade tanto aos entes falecidos quanto aos seus familiares. Essa 

iniciativa visa melhorar o atendimento às famílias que hoje têm dificuldade para prestar as 

últimas homenagens aos seus entes queridos. 

 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
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